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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 35/2023 – PROCESSO 182/2023

O MUNICÍPIO DE IJUÍ, através da COORDENADORIA DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E ADMINISTRA-
ÇÃO DE MATERIAIS, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalida-
de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO”, nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar Federal nº 123/06, além das demais disposições legais aplicá-
veis, inclusive a regulamentação municipal e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus ane-
xos. 

A licitação ocorrerá na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br  ,   na Quarta-Feira, 26
de abril de 2023, às 09:00

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente pregão, na forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, o Registro de pre-
ços para aquisição de veículos novos Tipo (A) Ambulância, para a Secretaria Municipal de Saúde., conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será realizada por lote único.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, considerado o menor dispêndio pa-
ra a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021.

2. RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1 O prazo máximo de entrega do veículo não será superior a 30 (trinta) dias corridos do recebi-
mento da Nota de Empenho.

a) No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término
do mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.

b) As despesas de entrega do objeto ficarão sob responsabilidade da empresa detentora da ata, e
considerar-se-ão incluídas no preço apresentado pela respectiva empresa.

c) A entrega deverá ser feita  na cidade de Ijuí/RS, no local indicado pela Secretária Municipal da
Saúde.

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em
desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

2.2 O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até 02 (dois) dias
úteis, contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de
acordo com as especificações contidas no edital.

2.2.1 Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o no-
me, o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

2.3 Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Ijuí poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substi-

tuição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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2.4 Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às especifi-
cações licitadas, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no pra-
zo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ad-
judicado.

2.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita
execução do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da au-
torização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções.

2.6 O veículo deve ser entregue:

a) Emplacado e licenciado, Sendo este município o primeiro proprietário em conformidade com le-
gislação  pertinente  -  Deliberação  CONTRAN  no  64/2008  e  notadamente,  atendimento  à  Lei  nº
6.729/1979.

b) Emblemado de acordo com a designação da Secretaria Municipal de saúde.

2.7 O contratado deverá prover garantia mínima de 1 (um) ano sem limite de quilometragem, a contar da
data de entrega do veículo e não da emissão da nota fiscal.

2.7.1 Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada no Termo de Referência, pre-
valecerá a maior;

2.7.2 A empresa deve fornecer plano de manutenção/revisão para período da garantia, conforme orien-
tação do fabricante, que deverá estar incluso no valor final do veículo, com o fornecimento dos itens
informados pela fábrica;

2.8 Buscando satisfazer o princípio da economicidade e do interesse público estabeleceremos como sendo
uma distância razoável para realização dos serviços de assistência técnica, um raio de aproximadamente
250 km da sede do Município.

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS.

3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, no campo específico disponível na Pla-
taforma www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021.

3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será formalizada pelo Pregoeiro, e deverá ser
divulgada em sítio eletrônico oficial do Município e no Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, nos termos do disposto
no § único do art.164 da Lei nº 14.133/2021.

3.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a al-
teração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do  § 1º do art. 55 da Lei nº
14.133/2021.

3.4 A impugnação, feita tempestivamente pelo licitante, não impedirá sua participação nesta licitação,
até a decisão definitiva, bem como as impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de
prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.
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4. CREDENCIAMENTO

4.1 O fornecedor deverá fazer seu cadastro no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, acessando o seguinte
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intrans-
ferível, para acesso ao sistema eletrônico. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabili-
dade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.4 As Licitantes que desejarem obter os  benefícios de preferência concedidos às  Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas deverão de-
clarar, em campo próprio do sistema, sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos legais, es-
tando aptas a usufruir o tratamento diferenciado estabelecido, nos termos dos artigos 43 a 49, da Lei Com-
plementar Federal nº 123/06 e Lei Complementar Federal nº 147/14 ou da Lei Federal nº 11.488/07.

4.4.1 As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Comple-
mentar Federal nº 147/14 e Lei Federal nº 11.488/07 e não comprovarem os requisitos legais para o
enquadramento serão inabilitadas e poderão estar sujeitas às sanções previstas no Edital e legislação
pertinente.

5. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E OBSERVAÇÕES GERAIS

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o ob-
jeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Portal de Compras Públicas.

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor indi-
vidual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do siste-
ma eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste
Edital. A  declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais.

5.4 Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo
próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nes-
sa(s) categoria(s). A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da ME/EPP de
utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

5.5 Não poderão participar deste Pregão os licitantes e agentes públicos:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legis-
lação vigente;

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para rece-
ber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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d) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

f)  Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP,  atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.6 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando inci-
direm em algum dos incisos do art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

5.7 Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de li-
citação em consórcio, desde que observadas as normas consignadas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021;

5.8 Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis, bem como os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional;

5.9 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualifica-
ção do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação
ou a invalidação do processo;

5.10  A  prova de autenticidade  de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. O reconhecimento de firma somente será exigido quando
houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.

5.11 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

a1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assi-
nalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

a2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, em-
presa de pequeno porte.

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; 

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar-
tigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
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f) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constitui-
ção Federal;

h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para re-
abilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

5.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habili-
tação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da
LC nº 123/2006.

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresen-
tadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de  negociação e julgamento da
proposta.

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do en-
vio de lances.

6.8 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação da-
queles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances.

6.9 Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da ses-
são pública.

6.10 Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que segue:

6.10.1 se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem qualquer
dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado;
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6.10.2 no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos, respeitada a
ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e assim sucessivamen-
te, até que sejam atendidas as condições do Edital.

6.11 Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar a ARP no prazo
fixado pela Administração (05 dias úteis contados da convocação para assinatura da Ata), ressalvados os
casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.

6.12 Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua validade
verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como poderá o Pregoeiro diligenciar quanto a
documentos públicos que por equívoco foram anexados com data de vencimento expirada, quando necessá-
rio.

6.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo estipulado pelo pregoeiro,
não inferior a 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
6.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de docu-
mentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.15  Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alte-
rem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.16 Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o desatendimento de exigências mera-
mente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteú-
do de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes cam-
pos:

a) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

b) Marca de cada item ofertado, quando houver;

c) Fabricante de cada item ofertado, quando houver;

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do re-
gistro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

e) A licitante deverá declarar em sua proposta que o objeto possui garantia de no mínimo 12 (doze)
meses sem limite de quilometragem.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no forneci-
mento dos bens ou serviços.
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7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsa-
bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme  art. 59 da Lei nº
14.133/2021.

8.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-
rio, levado a efeito na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici-
parão da fase de lances.

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regis-
tro.

8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

8.10   Os licitantes poderão  oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, durante o prazo de 15 (quinze) minutos
e, encerrado este, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o perí-
odo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

8.13 Encerrado o prazo do item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de va-
lor mais baixo (e os autores de ofertas com valores até 10% superiores a esta) possam ofertar um lance
final e fechado, em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.14 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições que trata o item anterior, os autores dos me-
lhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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8.15  Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
8.16 Na ausência de lance final e fechado, classificado nos termos dos itens anteriores, poderá o Pregoeiro
proceder ao reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.17 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

8.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mani-
feste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto es-
trangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às mar-
gens de preferência, conforme regulamento.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de manei-
ra que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fi-
nais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de de-
sempate, nesta ordem:

8.22.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

8.22.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

8.22.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

8.22.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle;

8.23 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzi-
dos ou prestados por:

8.23.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.23.2 empresas brasileiras;

8.23.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.23.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.
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8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida me-
lhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais lici-
tantes.

8.24.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas e no
prazo máximo estipulado pelo Pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-
gociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.24.2 Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no chat, pelo fornecedor me-
lhor classificado, o prazo de negociação poderá ser reduzido.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contrata-
ção neste Edital e em seus anexos.

9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convoca-
tório.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública  somente poderá ser reiniciada mediante aviso do
Pregoeiro no chat.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado pelo pregoeiro, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse entenda pela necessidade de
concessão maior de prazo para envio dos documentos.

9.5.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as ca-
racterísticas do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de ou-
tras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio ele-
trônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior en-
vio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

9.6 A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro  examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a ne-
gociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitan-
tes.

9.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pe-
lo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, se-
guindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitan-
te, observado o disposto neste Edital.

10. HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de par-
ticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fu-
tura contratação, mediante consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas e ainda aos
seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.br) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br).

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, man-
tido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br).

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br).

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-
ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a  existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rela-
tório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condi-
ção de participação.
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10.3.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabe-
lecida para aceitação da proposta subsequente.

10.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à quali-
ficação econômica financeira e à habilitação técnica.

10.4.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras
Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer-
tidão(ões) válida(s).

10.5 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econô-
mico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados,
em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

10.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

10.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresenta-
ção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documen-
to digital.

10.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documen-
tos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento des-
sas contribuições.

10.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresenta-
ção de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-
postas.

10.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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10.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá ex-
clusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só co-
nhecidos após o julgamento.

10.13 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor.
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 dias (cento e oitenta dias)
contados a partir da data de expedição, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capa-
cidade Técnica.

10.14 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação.

10.15 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.-
portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da res-
pectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res-
pectiva.

10.16 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao do-
micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expe-
dida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;
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f)  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

10.16.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulari-
dade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.17 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa.

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
os demais requisitos de habilitação.

10.18 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) No mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado ou
público em nome da empresa que fará a transformação registrado no órgão competente do Estado sede da
referida empresa, acompanhado da certidão de acervo técnico comprovando a execução de transformação
de veículo compatível com o objeto da licitação (AMBULÂNCIA).

b) Certidão de Registro de pessoa física junto a entidade profissional competente; (engenheiro mecânico
responsável pela empresa transformadora);

c) Certidão de Registro de pessoa jurídica, emitida pela entidade profissional competente (CREA) referente
a empresa transformadora do veículo;

10.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante que for declarado vencedor será transmitida por meio do sistema ele-
trônico dentro do prazo determinado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas a partir da solicitação,
que poderá ser prorrogado ou reduzido a critério deste último. Além disso, a mesma deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu represen-
tante legal.

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pa-
gamento.
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c) Fornecer catálogo do produto ofertado, onde possam ser comprovadas as especificações míni-
mas exigidas no Termo de Referência. Na falta/omissão de alguma especificação poderá ser dili-
genciado pelo Pregoeiro.

d) Apresentar ensaio realizado por laboratório credenciado ao INMETRO de que o revestimento interno
apresenta velocidade de queima inferior ao valor máximo especificado de 100 mm/min na Resolução
N° 498/2014, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

e) Apresentar cópia autenticada em cartório ou original de ensaio realizado por laboratório compro-
vando que as luminárias internas atendem as normas SAE J575 e SAE J595.

f) Apresentar registro na ANVISA dos itens que compõe o sistema de oxigenação. (válvula redutora,
mangueiras O2, circuito O2, fluxometro, aspirador, manômetro, umidificador, máscara)

g) Apresentar Registro da ANVISA da maca retrátil;

h) Apresentar Ensaio realizado por laboratório(cópia autenticada em cartório ou original) comprovando
que: o equipamento suporta uma carga de no mínimo 500 kg, distribuída de forma uniforme em toda
sua estrutura; o sistema de retenção da maca suporta uma carga de no mínimo 1000 kgf quando tra-
cionado em sentido vertical, frontal e lateral; o dispositivo de fixação e ancoragem da maca atende a
norma internacional AMD STD 004.

i) Apresentar declaração ou termo de homologação da fabricante do sinalizador onde este autoriza a
empresa transformadora a comercializar e instalar seus equipamentos sem que ocorra a perda de ga-
rantia.

j) Apresentar CAT – Certificado de Adequação A Legislação de Trânsito emitido na Vigência da Portaria
190/2009, em nome da empresa que fará a transformação, devendo constar neste a marca, modelo e
versão original do veículo a ser transformado e a marca, modelo e versão do veículo após sofrer a
transformação;

k) Apresentar CCT – Certificado de Capacidade Técnica Emitido pelo INMETRO em nome da empresa
que fará a transformação, referente a marca, modelo e versão do veículo já transformado. (cópia au-
tenticada ou original).

l) Conter a Planta em 2d de acordo com o descritivo do objeto, assinada pelo engenheiro responsável
pela empresa transformadora.

m) Apresentar declaração indicando a empresa que será responsável pela garantia do produto durante
o período de garantia. Caso a empresa licitante terceirize a garantia do produto, deverá apresentar
contrato de prestação de serviço entre ela e a terceirizada ou declaração de ciência e concordância de
sua indicação. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.
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11.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão es-
tes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter al-
ternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
11.7  A proposta deverá  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro li-
citante.

11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares esta-
rão disponíveis na internet, após a homologação.

12. RECURSO.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada co-
mo microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifes-
tar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

12.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem con-
trarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defe-
sa de seus interesses.

12.3 O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qual formalizará decisão adminis-
trativa.

12.3.1 Havendo dúvida jurídica formalizada por esse, com indicação expressa do artigo legal que suscitou
a dúvida, o processo poderá ser remetido à assessoria jurídica, que se limitará a analisar a aplicabilidade do
dispositivo legal mencionado.

12.4 Da mesma forma, havendo  dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado pelo
Pregoeiro, poderá ser encaminhado ao setor requisitante para juntada de informações.

12.5 A decisão final do recurso/contrarrazões será formalizada pelo Pregoeiro.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regula-
rização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.4  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no  cadastro do Portal de
Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. HOMOLOGAÇÃO.

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório  será encaminhado à  autoridade superior,  que poderá,  nos  termos  do  art.71  da  Lei  nº
14.133/2021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que pre-
sente ilegalidade insanável;
d) Homologar a licitação.

14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabili-
dade de quem lhes tenha dado causa.

14.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato super-
veniente devidamente comprovado.

14.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessa-
dos.

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

15.1 Após a homologação da licitação, será lavrada Ata de Registro de Preço, com vigência de 01 (um)
ano, com o FORNECEDOR classificado em primeiro lugar, podendo ser prorrogada pelo mesmo perío-
do, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
15.2 O contrato decorrente da Ata terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições
nele contidas.

15.3 O Contrato poderá ser substituído por NE.

15.4 O licitante vencedor deverá assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a
contar do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções pertinentes, podendo ser prorro-
gado, a critério da Administração, por igual período. 
15.5 Quando o licitante vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar a
Ata de Registro de Preço ou não apresentar situação regular, no ato da assinatura deste, será convo-
cado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preço, e as-
sim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.6 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo Município, con-
forme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao disposto no art.117 da
mesma lei.
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15.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter-
ceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante. 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:
a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convoca-
do dentro do prazo de validade da proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

f) Apresentar declaração ou documentação falsa;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

16.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-
cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

16.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo
de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo
de 20 (vinte) dias úteis.

16.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no item acima
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

16.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de con-
tratação e de execução do objeto contratual.

17. PAGAMENTO

17.1 Após o recebimento do objeto, o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) di-
as da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executivo Mu-
nicipal nº 5.753, de 15 de setembro de 2015.
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17.1.1 A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:

Município de Ijuí
CNPJ: 90.738.196/0001-09
Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS – 98700-000
Nº do empenho

17.3 Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão
ser encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail
xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br.

17.4 O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí mediante depósito bancário em favor do ad-
judicatário, que indicará em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o código da agência
bancária e o número da conta-corrente para que seja realizada a operação.

17.5 As informações referidas no item 17.4 deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Contabilidade
da Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certa-
me na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pe-
lo Pregoeiro.

18.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

18.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da iso-
nomia, a finalidade e a segurança da contratação.

18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú-
blico.

18.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a  imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabí-
veis.

18.9  Em caso de  divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais  peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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18.10 O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato super-
veniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, des-
de que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

18.10.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

18.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

18.11  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:  www.portaldecompraspublicas.-
com.br, no sítio eletrônico oficial do município www.ijui.rs.gov.br/licitacao e também poderão ser lidos e/ou
obtidos na Coordenadoria de Compras – COPAM, pelo período em que os autos do processo administrativo
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

18.12  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo III – Minuta do Contrato
Anexo VIII – Termo de Referência

Ijuí, 11 de abril de 2023.

MAITÃ RIEGER FENSTERSEIFER
Assessoria Jurídica

MARIA TEREZA DARONCO
Pregoeira

JULIO CESAR FRANCISCATTO
Diretor da Coordenadoria de Compras

Patrimônio e Administração de Materiais

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 35/2023 - PROCESSO 182/2023

LOCAL: MUNICÍPIO DE IJUÍ/RS

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S)
BANCO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Lote Item Qtd. Un. Descrição Marca/Modelo Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 1

VALOR TOTAL POR EXTENSO:

A empresa DECLARA que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tri-
butos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias.

3. Cumprirá o prazo de fornecimento de acordo com o estabelecido no edital e seus anexos.

4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessi-
vos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofere-
çam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO 35/2023 - PROCESSO 182/2023

Aos XXX dias de XXX de XXX O MUNICÍPIO DE IJUÍ RS, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , com sede à Praça, Bairro Centro, na cidade de Ijuí/RS, representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. Andrei Cossetin Sczmanski, doravante denominado de ÓRGÃO GEREN-
CIADOR e a empresa Fornecedor Contrato (u) e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda,
S.A, ME etc.), situado à Endereço Fornecedor Contrato (u), Bairro: Bairro Fornecedor Contrato (u),
Cidade: Cidade - UF Fornecedor Contrato (u) - CEP n.º CEP Fornecedor Contrato (u), telefone, cida-
de, estado, inscrita no CNPJ sob o n.º CNPJ Fornecedor Contrato (u), neste ato representada por seu
representante legal, portador da Carteira de Identidade nº RG Sócio Contrato (u), inscrito no CPF nº
CPF/CNPJ Sócio Contrato (u), Nacionalidade Sócio Contrato (u), Estado Civil Sócio Contrato (u), Pro-
fissão Sócio Contrato (u), residente e domiciliado à Endereço Sócio Contrato (u), doravante denomi-
nada  DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS resolvem, com integral observância das
normas: Lei Geral de Licitações n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes
integrantes, FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP REFERENTE AO PREGÃO ELE-
TRÔNICO acima referenciado e  PREÇOS REGISTRADOS das  respectivas  propostas  apresentadas,
classificadas, aceitas/negociadas no certame, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de veículos novos Tipo (A)
Ambulância, para a Secretaria Municipal de Saúde., em conformidade com as especificações contidas
no Edital e seu Termo de Referência.

1.2 A GERENCIADORA DA ATA não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do objeto ad-
judicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS REGISTRADOS

2.1 A empresa detentora da ata, terá os preços registrados da tabela abaixo, tendo sido o referido
preço oferecido pela licitante cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar .

2.2 Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas,
previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

Lote Item
Códi-
go

Qtd. Un. Descrição Complemento
Valor 
Unitário
(R$)

Valor  To-
tal
(R$)

CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA DO OBJETO 

3.1 Os itens serão contratados conforme a necessidade do órgão gerenciador, mediante emissão de
Nota de Empenho devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal
competente.
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3.2 Os itens deverão ser adquiridos ou contratados a partir da assinatura e publicação da Ata de Re-
gistro de Preços até findar a vigência da mesma.

3.3 A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Déci-
ma Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Con-
vocatório do Pregão, e ainda conforme rege o Art. 155 e 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

3.4 O prazo máximo de entrega do veículo não será superior a 30 (trinta) dias corridos do recebi-
mento da Nota de Empenho.

a)  No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do
término do mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto
de apreciação.

b) As despesas de entrega do objeto ficarão sob responsabilidade da empresa detentora da
ata, e considerar-se-ão incluídas no preço apresentado pela respectiva empresa.

c) A entrega deverá ser feita na cidade de Ijuí/RS, no local indicado pela Secretária Municipal
da Saúde.

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entre-
ga em desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constan-
tes no Edital.

3.5 O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até 02 (dois) dias
úteis, contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está
de acordo com as especificações contidas no edital.

3.5.1 Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data,
o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

3.6 Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Ijuí poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complemen-
tação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.7 Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às especi-
ficações licitadas, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço ini-
cialmente adjudicado.

3.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfei-
ta execução do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o ob-
jeto da autorização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções.

3.9 O veículo deve ser entregue:

a) Emplacado e licenciado, conforme legislação vigente;
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b) Emblemado de acordo com a designação da Secretaria Municipal de saúde.

3.10 O contratado deverá prover garantia mínima de 1 (um) ano sem limite de quilometragem, a
contar da data de entrega do veículo e não da emissão da nota fiscal.

3.10.1 Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada no Termo de Referên-
cia, prevalecerá a maior;

3.10.2 A empresa deve fornecer plano de manutenção/revisão para período da garantia, confor-
me orientação do fabricante, que deverá estar incluso no valor final do veículo, com o forneci-
mento dos itens informados pela fábrica;

3.11 As revisões e/ou eventuais manutenções e/ou assistência técnica autorizada deverão ser rea-
lizadas na concessionária da marca de preferencialmente na cidade de Ijuí - Rio Grande do Sul.

3.12 Se por motivos justificados o plano de manutenção/revisão não puder ser feita na cidade de Ijuí
RS deverá o contratado arcar com todos os custos de transporte, deslocamento e estadia do veí-
culo para local que achar necessário.

3.13 Deverá o contratado possuir  assistência técnica autorizada com atendimento no Município
de Ijuí, em no máximo 72 (setenta e duas) horas após o chamado.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA

4.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou só-
cio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato
social.

4.2 A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da publicação de
seu extrato,  podendo ser prorrogada na forma do  art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de
2021.

4.3 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico supracitado, terá seu extrato publi-
cado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e a sua íntegra, após assinada e ho-
mologada e será disponibilizada no sítio oficial desta Municipalidade.

4.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1  O pagamento das faturas à licitante vencedora será efetuado  mediante a apresentação da
Nota Fiscal referente aos itens fornecidos que será conferida e atestada por responsável da Admi-
nistração, acompanhado das autorizações formais emitidas, devidamente assinada por servidor iden-
tificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento sejam atendidas todas as espe-
cificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de
Preço.

5.2 O prazo para a efetivação do pagamento observará a ordem cronológica para cada fonte diferen-
ciada de recursos referente ao(s) produto(s) solicitado(s) e devidamente entregue(s) será de até 30
(trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) autorizações for-
mais e demais documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja
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fator impeditivo provocado pela Detentora da Ata, conforme preconiza o Art. 141, da Lei Geral n.º
14.133/2021.

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
que poderá  ser  compensada  com o(s)  pagamento(s)  pendente(s),  sem que isso  gere  direito  a
acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
6.2  Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são  fixos e irreajustáveis, salvo com a
condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante requerimento e
justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, ca-
bendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposi-
ções contidas na legislação.

6.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de merca-
do, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

6.4 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo su-
perveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos pre-
ços aos valores praticados pelo mercado.

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem readequar seus valores propostos aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedi-
do de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajo-
sa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenci-
ador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad-
ministração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar aumentar o valor registrado na hipótese deste se tornar inferior àqueles prati-
cados no mercado;
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d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

6.8  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por  fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do fornecedor.;

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são obriga-
ções:

7.1 Da Fornecedora/Beneficiária:

a)  Executar com pontualidade o objeto contratado conforme solicitação/requisição emitida
pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito aos fiscais técnicos e administrativos deste proce-
dimento administrativo, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as provi-
dências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor, objeto da presente Ata;

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;

e) Comunicar a esta Administração qualquer modificação em seu endereço ou informações
de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante
nesta Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de fornecimento dos produtos descritas no Termo de Referên-
cia, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço; 

7.1.1 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e traba-
lhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes
de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.

7.1.2 Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA.

7.2. Do Órgão Gerenciador:

a)  Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora
desde que não haja impedimento legal para o fato; 

b)  Gerenciar e fiscalizar  a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº
14.133, de 1 de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades ob-
servadas no cumprimento desta Ata;
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d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalida-
des e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de
Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

h) Emitir requisição dos produtos a serem adquiridos.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

8.2. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo ad-
ministrativo com ampla defesa, quando:

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instru-
mento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

e) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

f) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa
Detentora;

g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela
empresa detentora; 

h) Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por
escrito, antes do término previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou
não pela Administração; 

i) A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado acima
será excluída; 

8.3 Pela Detentora quando:

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

b) A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado deverá ocorrer antes
do pedido de entrega dos produtos por esta Municipalidade; 
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c) A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços
enseja a  rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização
e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, contudo,
sempre atendida a conveniência administrativa.

d)  Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administra-
ção, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA, por
motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos
termos da legislação pertinente.

d1) Da rescisão procedida com base nesta cláusula  não incidirá multa ou indenização de
qualquer natureza. 

8.4 A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que
deram origem ao Registro de Preços;

8.4.1  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação se-
rá feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o pre-
ço registrado a partir da última publicação.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o órgão gerenciador poderá sujeitar a Deten-
tora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

9.2. A Detentora/Contratada será  notificada por escrito para recolhimento da multa aplicada, o
que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação.

9.2.1 Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das fa-
turas remanescentes.

9.3 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descum-
primento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – GERENCIAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o Município de Ijuí/RS. 
10.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos
os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações:

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o
preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada
na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obriga-
ções assumidas.
 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
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para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua com-
patibilidade com aqueles registrados na ata.
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao inte-
resse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a inten-
ção de utilizar a presente Ata. 

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos, através de Servi-
dor designado para tal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no Orçamento desta Mu-
nicipalidade, podendo haver apostilamentos justificáveis das mesmas. 

11.2 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constan-
tes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão
Eletrônico do qual ela se originou.

11.3 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da Co-
marca de Ijuí/RS com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.4 Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na presença de duas
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO
CNPJ nº 90.738.196/0001-09

Andrei Cossetin Sczmanski
Prefeito

CPF n° 002.702.350-86
Contratante

Nome do Fornecedor
CNPJ N.º ...

Nome do Representante da Contratada
Sócio Proprietário

CPF nº ...
Contratada
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°

Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE IJUÍ pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n.º 90.738.196/0001-09, com sede administrativa à Rua Benjamim Constant, 429,
neste ato representado pelo Prefeito Senhor ANDREI COSSETIN SCZMANSKI, brasileiro, solteiro,
empresário, residente e domiciliado em Ijuí/RS, portador da Cédula de Identidade nº. 176560349 e
inscrito no CPF nº. 002.702.350-86, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ..., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..., na rua ..., nº ..., no bairro ..., na cidade de ...,
CEP: ..., telefone: ..., e-mail: ... neste ato representada por seu (Diretor, sócio-gerente, sócio propri-
etário, procurador, etc) Sr. ..., residente e domiciliado no Bairro ..., na rua ..., nº ..., na cidade de ...,
CEP: ..., Telefone: ..., e-mail:..., portador da cédula de identidade nº ..., e inscrito no CPF n.º ..., do-
ravante denominado de  CONTRATADA, para execução do objeto constante  na Cláusula Primeira
deste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

O presente  instrumento  tem  por  fundamento  o  edital  de  licitação  de  PREGÃO  ELETRÔNICO
35/2023 – PROCESSO 182/2023e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de
adjudicação e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores, legislação municipal e de-
mais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para aquisição de veículos novos Tipo (A)
Ambulância, para a Secretaria Municipal de Saúde..

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O preço total para o presente contrato é de R$_________________, constante da proposta vence-
dora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para to-
tal execução do presente objeto, conforme empenho de nº xxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa deste contrato correrá pelo seguinte crédito:

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS

O Presente instrumento contratual terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados
da data de sua assinatura

CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

O prazo máximo de entrega do veículo não será superior a 30 (trinta) dias corridos do recebimento da
Nota de Empenho.

a) No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término
do mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.
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b) As despesas de entrega do objeto ficarão sob responsabilidade da empresa detentora da ata, e
considerar-se-ão incluídas no preço apresentado pela respectiva empresa.

c) A entrega deverá ser feita  na cidade de Ijuí/RS, no local indicado pela Secretária Municipal da
Saúde.

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em
desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até
02 (dois) dias úteis, contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o
mesmo está de acordo com as especificações contidas no edital.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respec-
tivo, a data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Ijuí poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substi-

tuição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não aten-
da às especificações licitadas, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente adjudicado.

PARÁGRAFO QUINTO: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor
pela perfeita execução do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte,
o objeto da autorização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções.

PARÁGRAFO SEXTO: O veículo deve ser entregue:

a) Emplacado e licenciado, Sendo este município o primeiro proprietário em conformidade com le-
gislação  pertinente  -  Deliberação  CONTRAN  no  64/2008  e  notadamente,  atendimento  à  Lei  nº
6.729/1979.

b) Emblemado de acordo com a designação da Secretaria Municipal de saúde.

PARÁGRAFO SÉTIMO:  O contratado deverá prover garantia mínima de 1 (um) ano sem limite de quilome-
tragem, a contar da data de entrega do veículo e não da emissão da nota fiscal.

PARÁGRAFO OITAVO: Caso o fornecedor possua uma garantia maior do que a determinada no Termo de
Referência, prevalecerá a maior;

PARÁGRAFO NONO: A empresa deve fornecer plano de manutenção/revisão para período da garantia,
conforme orientação do fabricante, que deverá estar incluso no valor final do veículo, com o forneci-
mento dos itens informados pela fábrica;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Buscando satisfazer o princípio da economicidade e do interesse público estabelece-
remos como sendo uma distância razoável para realização dos serviços de assistência técnica, um raio de
aproximadamente 250 km da sede do Município.
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PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO:  A  CONTRATADA  deverá  observadas  todas  as  especificações
elencadas no Termo de Referência (Anexo IV do edital) e das cláusulas deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

Após o recebimento do objeto, o pagamento do objeto adquirido será realizado no prazo de até 30
(trinta) dias da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do
Decreto Executivo Municipal nº 5.753, de 15 de setembro de 2015;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí, mediante depósito ban-
cário em favor do adjudicatário, que indicará, em formulário próprio, o nome da instituição, a lo-
calidade, o código da agência bancária e o número da conta-corrente para que seja realizada a ope-
ração;

PARÁGRAFO SEGUNDO: As informações referidas no item anterior deverão ser encaminhadas à Coor-
denadoria de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda,  ficando o licitante obrigado a
mantê-las atualizadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da
NFE ou NFSE) deverão ser encaminhados pela CONTRATADA,  obrigatoriamente, para o e-mail
xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br;

PARÁGRAFO QUARTO: A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser emitida pela empresa CONTRA-
TADA indicada na Nota de Empenho, não sendo admitido o recebimento de nota fiscal com o núme-
ro do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) diferente do indicado na Nota de Empenho;

PARÁGRAFO QUINTO: A Nota Fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:
a) Município de Ijuí; b) CNPJ: 90.738.196/0001-09; c) Inscrição estadual: isento; d) Endereço:
Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS -98.700-000; e) número de empenho.

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES

7.1 São obrigações da CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma
estipulada no edital, seu termo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acom-
panhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

7.2 São obrigações da CONTRATADA:

I – Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de refe-
rência e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
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II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do obje-
to, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensal-
mente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empre-
gados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas
(CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Traba-
lho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de  equipamentos de proteção individual (EPI),
que serão fiscalizados a qualquer momento pela fiscalização contratual, com a obrigação da contra-
tada de comprovar o atendimento integral das normas do MPT; 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo,
quando da execução do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, quando se verificar vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO DO CONTRATO

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei
nº  14.133/2021,  que  poderão  se  dar  após  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto
no  art.138 da Lei nº 14.133/202, bem como as consequências da extinção determinada por ato
unilateral da Administração serão as previstas no art.139 da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA –INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total  ou  parcial  das obrigações aqui  ajustadas,  quando da ocorrência  das
infrações constantes do art. 155 da Lei  nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas à contratada as
sanções indicadas no art. 156 da Lei  nº 14.133/2021, utilizando-se o procedimento indicado no
mesmo artigo e seguintes (arts.156 a 163, todos da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO  ÚNICO:  O  processo  sancionatório  será  formalizado  e  acompanhado  conforme
estipulações da Lei Municipal nº 4637/2007 e demais disposições constantes da Lei nº14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A  designação  dos  fiscais  é  realizada  de  acordo  com  o  art.  7º  c/c  art.117,  ambos  da  Lei  nº
14.133/2021.
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PARAGRAFO ÚNICO: O Secretário de________________, será o GESTOR do contrato, bem como a
FISCALIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA  do  contrato  será  exercida  pelo(a)  servidor(a)
__________________,  e  a  FISCALIZAÇÃO  TÉCNICA  será  exercida  pelo(a)  servidor(a)
__________________.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

As eventuais omissões desse contrato serão resolvidas pelas disposições constantes na Lei Federal nº
14.133/2021.

Fica eleito o foro da Comarca de Ijuí para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

Assim, por estarem as partes justas e contratadas, firma o presente termo em 03 (três) vias, de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Ijuí(RS), .../.../...…

MUNICÍPIO DE IJUÍ 
CNPJ nº 90.738.196/0001-09

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

CPF n° ...... 
CONTRATANTE

NOME DO FORNECEDOR
CNPJ N.º ...

NOME DO REPRESENTANTE
Cargo

CPF nº ...
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV -  TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA REQUISITANTE: SMS
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 1.645.600,00

 1. OBJETO

O presente Termo de Referência, tem por objeto o Registro de preços para aquisição de veículos no-
vos Tipo (A) Ambulância, para a Secretaria Municipal de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES

Os quantitativos estimados foram calculados para 2 (dois) anos, visto que a Ata de Registro de Pre-
ços decorrente da licitação terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada pelo mesmo
período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

A Ata de Registro de Preços que for decorrente da licitação, não obriga o Município de Ijuí a firmar
contratações ou realizar aquisições na quantidade estimada.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Código Qtd. Un. Descrição
Valor 

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

1 27931 4 UN VEÍCULO TIPO FURGÃO (AMBULÂN-
CIA),  com  as  seguintes  especificações
mínimas: Banco do motorista reclinável
(com dois pontos de ajuste); Zero KM;
modelo  2023;  Branca;  Motor  a  diesel;
com tração traseira ou dianteira; Câmbio
manual  ou automático;  Cinto de segu-
rança de três pontas retrátil para moto-
rista e ocupantes; Vidros e travas elétri-
cas com acionamento em todas as por-
tas com controle remoto na chave;  Po-
tência mínima de 130 CV; Ar quente;
Ar-condicionado  original  de  fábrica  na
cabine do motorista; Direção hidráulica;
COM REGULAGEM DE ALTURA E/OU PRO-
FUNDIDADE;  Equipada  com  freios  de
disco na dianteira ou superior; ABS; Por-
ta lateral automática AIR BAG para mo-
torista; Controle de tração e frenagem;
Equipada com sensor de estacionamen-
to; Equipada com câmera de ré; Divisó-
ria entre a cabine do motorista  e o com-
partimento de pacientes com janela de
comunicação;  Rádio  com  Pen  drive/
mp3/USB e alto-falantes instalados; Fa-
róis auxiliares de neblina (  faroletes );
Extintor de incêndio , triângulo , chave

411.400,00 1.645.600,00
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de roda , macaco , pneu estepe , tape-
tes,  faixas  refletivas   de  acordo  com
CTB, com todos os equipamentos obriga-
tórios  exigidos  pelo  código  de  trânsito
brasileiro;  Película  protetora  nos  vidros
Calhas  de  chuvas;  Alarme  antifurto;
Equipado  adaptado  com  AMBULÂNCIA
para transporte simples (remoção) com
laudos do INMETRO e CAT.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Veículo automotor com as seguintes descrições técnicas: tipo Furgão; 0 km; longa; teto elevado; cor
branca; modelo 2023; Carroceria monobloco; Motor a óleo diesel; mínimo de 4 cilindros; Gerencia-
mento eletrônico; Potência de no mínimo 130 CV; Direção elétrica ou hidráulica; capacidade para
três lugares na cabine do motorista, sendo o motorista mais dois acompanhantes; ar-condicionado
original do fabricante do veículo para a cabine do motorista; Regulagem de alcance de faróis; farol
de neblina; Vidros dianteiros elétricos originais do fabricante do veículo; Alça de apoio do lado do
acompanhante;; Tração traseira ou dianteira; Tanque de combustível para no mínimo 70 litros; Frei-
os ABS; AIR BAG duplo na dianteira para motorista e acompanhantes; Espelhos Retrovisores exter-
nos elétricos com aquecimento; Travamento com controle remoto das portas; Alarme; volante com
ajuste de altura e/OU profundidade; Com 05 portas sendo: 02 portas (para o motorista e o acompa-
nhante), 01 porta lateral automática, 02 portas na parte traseira do veículo com abertura total; Freio
a disco nas rodas dianteiras e traseiras; Câmbio manual ou automático de no mínimo 6 marchas;
Capacidade volumétrica de no mínimo 10,5 m3; compartimento de carga com comprimento de no
mínimo 3.100mm; altura interna de no mínimo 1.890 mm; capacidade de carga de no mínimo 1100
kg; controle de tração; controle de estabilidade. E demais equipamentos de segurança exigidos pela
Legislação Nacional de Trânsito.

AR-CONDICIONADO: Instalação de extensão do ar-condicionado dianteiro acima da cabine do mo-
torista voltada para o compartimento do paciente com capacidade mínima de 38.000 btus;

REVESTIMENTO INTERNO: As paredes internas deverão ser revestidas em Acrilonitrila Butadieno
Estireno (ABS) com espessura mínima de 3 mm, já moldadas com formato interno da carroceria, es-
tando em conformidade com a Resolução do Contran Nº 498, de 29 de julho de 2014. As caixas de
rodas se expostas deverão possuir revestimento conforme descrito acima.  Deverá ser feito isola-
mento termoacústica de todas as laterais e teto do veículo em isopor tipo P2 de alta densidade;

REVESTIMENTO ASSOALHO: Revestimento do assoalho do veículo em chapas de compensado na-
val de no mínimo 10 mm de espessura, revestido em tecido emborrachado vinílico automotivo anti-
derrapante, com 02 mm de espessura, inteiriça e se emendas com acabamentos nas portas em per-
fis de alumínio.

JANELAS: Instalação de janela na porta lateral corrediça com vidros jateados ou com adesivos bran-
cos; Instalação de uma janela de comunicação junto a divisória original do veículo.  EXAUSTOR 12
VOLTS: Instalação de 01 exaustor de alta eficiência na lateral esquerda do veículo próximo à maca.

ILUMINAÇÃO INTERNA: Instalação de 04 luminárias com no mínimo 60 leds, deverá possuir duas
intensidades. 
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POLTRONAS: Instalação de 5 poltronas reclináveis (sendo 06 lugares atrás), com revestimento em
courvin na cor verde-claro ou azul-claro, com cinto de segurança no mínimo abdominal, distribuídas
no interior do compartimento de transporte do paciente . Total de 08 passageiros mais motorista.

ARMÁRIOS: Armário aéreo instalado na lateral esquerda medindo aproximadamente 1,5 m, com no
mínimo 01 divisória interna, portas de correr em acrílico com dispositivo que impeça a abertura das
portas de forma espontânea durante o deslocamento do veículo, as bordas deverão ser arredondadas
em perfil de alumínio extrusado e acabamentos em perfil emborrachado.

PAINEL DE COMANDO DA AMBULÂNCIA: O painel consiste em uma placa de circuito impresso
dupla face composta de material FR-4 Toda a região da placa e seus componentes devem ser cober-
tos por uma camada de Conformal Coating, para proteção contra intempéries ambientais. Esta placa
deverá conter no mínimo 4 teclas para acionamento de cargas. Cada tecla deverá ser acompanhada
de um LED indicador vermelho, o qual deve acender quando a função estiver ativada. Deverá possuir
4 saídas positivas com capacidade de até 7A cada. Estas saídas devem possuir proteção eletrônica
contra curto-circuito e sobre carga. Não devem ser utilizados fusíveis ou disjuntores entre o painel e
a carga, visto que a proteção será feita através do circuito eletrônico da saída. A placa eletrônica de-
ve ser fixada por meio de parafusos à uma chapa de acrílico preto com espessura máxima de 3mm.
Nesta chapa de acrílico devem estar contidas as tomadas de energia (2 tomadas (2pt+t), de acordo
com a necessidade de cada veículo. A parte frontal do acrílico deve ser coberta por uma etiqueta de
policarbonato com espessura máxima de 0,2mm, contendo as simbologias de cada tecla e identifica-
ção das tomadas de energia.

SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO: 01 suporte para cilindro de oxigênio de no mínimo 20
litros, com cintas tipo catracas firmemente presos a carroceria do veículo. Vedada a fixação através
de rebites.

CILINDRO DE OXIGÊNIO: Deverá ser fornecido 01 Cilindro de no mínimo 16 litros para oxigênio,
fixado em suporte especifico para o mesmo. Interligado a régua tripla através de mangueira para
O2.

EQUIPAMENTOS DE OXIGENAÇÃO: Kit de oxigenação composto de válvula red. ligado aos cilin-
dros de oxigênio, régua tripla de oxigenação instalada na lateral esquerda, 01 mangueira trançadas
de O2 ligando a régua ao cilindro, com fluxômetro, frasco aspirador, manômetro, umidificador com
máscara de O2. 

CORRIMÃO E SUPORTE DE SORO E SANGUE: Instalação de corrimão em alumínio polido e pu-
nhos de plástico injetado e ponteiras de fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na
parte central do teto do veículo. Suporte de soro e sangue com 02 ganchos e velcros para prender o
soro, instalado no corrimão.

MACA RETRÁTIL: Maca retrátil contendo rodízios com banda emborrachada e sistema de freios com
diâmetro de no mínimo 127 mm, respaldo ajustável com no mínimo 6 posições reclináveis, Capaci-
dade de carga estática de no mínimo 300 kg e carga dinâmica de no mínimo 150 kg, Estrutura em
duralumínio com uniões de encaixe em polímeros, Alças laterais basculantes com sistema de fecha-
mento automático, colchonete revestido em material impermeável, autoextinguível, costurado eletro-
nicamente, cintos de segurança automático que impede quedas acidentais, Largura total de no míni-
mo 606 mm, peso bruto de no mínimo 30 kg. Sistema de travamento da maca ao veículo: Deve ser
fornecido juntamente com a maca um sistema central de fixação estável, com sistema de engate
rápido de fácil acesso e manipulação. Este sistema deve fixar a maca com rodas modelo 2 à carroça-
ria do veículo de resgate, sem a necessidade de caneleta guia ou plataforma no interior do veículo.
Deve possuir um guia frontal para permitir o perfeito acoplamento da maca e batentes frontais com
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resistência para suportar o impacto da maca no momento de colocá-la no interior do veículo ou em
caso de acidente. O material utilizado no sistema de travamento pode ser de alumínio ou aço, desde
que atenda os limites mínimos de resistência e segurança. Deverá possuir garantia de fábrica de no
mínimo 02 anos.

Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no pi-
so e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para prote-
ção de todos estes elementos.

PRANCHA DE IMOBILIZACÃO: Fornecimento de prancha de imobilização adulto, confeccionada em
polietileno que deverá ser instalada em suporte localizado junto a parede lateral esquerda.

FARÓIS DE EMBARQUE: Instalação de 01 farolete direcionável de embarque sob as portas trasei-
ras, com no mínimo 12 leds de 1 watts.

SINALIZADOR VISUAL: O sinalizador visual principal do tipo barra em formato de arco, com com-
primento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300mm, largura mínima de 250 mm e máxima de
500 mm e altura mínima de 60 mm e máxima de 100 mm. O sinalizador deve contar com base em
alumínio em perfil extrudado e ABS injetado na cor preta. Sobre a base deve ser montada uma cú-
pula injetada em policarbonato não reciclado, translúcido na cor rubi, resistente a impactos, descolo-
ração e com proteção UV integrada à matéria prima, sendo proibido vernizes para esta proteção.

O sinalizador visual deve ser composto por no mínimo 09 conjuntos luminosos cada conjunto com no
mínimo 4 LEDs vermelhos de potência mínima de 0,5 W cada, dotados de lente colimadora em
plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, distribuídos equitativamente
por toda a extensão frontal e lateral da barra, permitindo visualização de 180º.

Sirene integrada ao sinalizador com potência de 50W e pressão sonora mínima de 113dB @ 1m. Uni-
dade sonofletora integrada ao corpo do sinalizador com corneta formato pé de pato. O sistema deve-
rá possuir circuito eletrônico que gerenciará a corrente elétrica aplicada nos LEDs, mantendo-a cons-
tante, devendo garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desli-
gado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs. O consumo
médio da barra, nas funções usuais, deverá ser no máximo de 5 Amperes. A licitante, juntamente
com a proposta de preços final, deverá apresentar certificado de conformidade ou ensaio realizado
em laboratório, que comprove que o sistema de sinalização visual a ser fornecido atende as seguin-
tes normas, em suas respectivas
últimas edições:

SAE J575 - sinalizador visual
SAE J595 - classe 1 vermelho - sinalizador visual
SAE J578 - sinalizador visual
SAE J845 – classe 1A vermelho - sinalizador visual

SINALIZADOR ACÚSTICO: O Sinalizador Acústico é composto por Sirene com mínimo detrês sons
contínuos, sendo Wail, Yelp e Pierce Driver (altofalante): O Driver (alto-falante) deve ser específico
para utilização em veículos de emergência e viaturas policiais, sendo vedada a utilização de drivers
confeccionadas para aplicação musicais e/ou aplicações de megafone para marketing. O Driver (alto-
falante) deve ser capaz de fornecer pelo menos 113 dB @ 1m. Esta capacidade é fundamental para a
viatura ser ouvida por outros motoristas e ter seu direito de passagem assegurado, por isso ela deve
ser aferida na aprovação do protótipo, caso haja, e aleatoriamente em parte dos veículos, na entrega
do lote fornecido.
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Controle e acionamento:

A sirene deve possuir acionamento através de 02 (duas) chaves, sendo 01 (uma) de dois estágios
para acionamento da sinalização visual, do tipo liga/desliga (ON/OFF), e 01 (uma) momentânea para
acionamento da sirene, instaladas no painel do veículo sempre possibilitando sua operação por am-
bos os ocupantes da cabina. Deverá ser apresentado junto a proposta de preços final termo de ho-
mologação ou declaração emitida pelo fabricante do sinalizador acústico e visual autorizando a em-
presa transformadora a comercializar e instalar seus equipamentos sem que comprometa a garantia
dos mesmos.

PRESCRIÇÕES DIVERSAS: Veículos equipados com transceptores: O sistema não poderá gerar ruí-
dos eletromagnéticos (EMI) ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepção dos trans-
ceptores (rádios).O sistema deverá ser imune a RFI (rádio frequência Interferência), especialmente
quando o transceptor estiver recebendo ou transmitindo mensagens ou dados. Gerenciamento de
Energia:

Os equipamentos deverão possuir sistema de gerenciamento de energia, medindo a carga da bateria
quando o veículo estiver com o motor desligado e desligando os sinalizadores se necessário, evitando
assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor. Os equi-
pamentos formadores do sistema deverão possuir proteção contra inversão de polaridade, altas vari-
ações de tensão e transientes. 

ILUMINAÇÃO EXTERNA: Deverá ser instalado um conjunto de sequenciais externas (08 luminárias
de 36 leds de alta eficiência sendo 03 em cada lateral e duas na traseira do veículo. Nas laterais, de-
verá conter 01 luminária centralizada na cor cristal e duas luminárias nas extremidades na cor rubi.
Na traseira deverá conter 02 luminárias na cor rubi na extremidade superior de cada porta deverá
apresentar junto a proposta de preços final cópia autenticada em cartório ou original de ensaio reali -
zado por laboratório comprovando que as luminárias externas sequenciais atendem as normas SAE
J575 e SAE J595;

STROBOS: Deverá ser instalado um conjunto de 2 lâmpadas de no mínimo 03 leds cada, strobos-
cópicas na cor cristal, na grade dianteira do veículo. Deverá ser apresentado junto a proposta de
preços final cópia autenticada em cartório ou original de ensaio realizado por laboratório comprovan-
do que os strobos a serem instalados nos faróis atendem as normas SAE J575 e SAE J595;

GRAFISMO: Adesivação externa deverá ser solicitada para a SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE –
SMS.- IJUI.

MARCIO GARCIA
Coordenador Setor de Transportes – SMS
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